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Processo n.o 1211/17

FERNANDO JOSÉ BARROS PACHECO SEARA DE SÁ, Vereador da Câmara Municipal de Guimarães, com

competências delegadas e subdelegadas para o efeito, faz público, em cumprimento do disposto no n.o 2

do artigo 27.o Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo

Decreto-Lei n.o 136/2014, de 9 de setembro, e em conformidade com o despacho de 5/03/2018 vai

proceder-se à discussão pública do pedido de alteração, para o lote n.o 7, alvará de loteamento n.o 15/84

localizado na Rua da Venda Velha, freguesia de União de freguesias de Candoso S. Tiago e Mascotelos,

requerido em nome de António Silva Oliveira, que decorrerá pelo prazo de 15 dias úteis. Este prazo

começa a ser contado após a publicação do aviso no jornal local.

Durante o período de discussão pública, o processo n.o 1211/17 estará disponível para consulta na Divisão

de Planeamento e Gestão Urbanística.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações sugestões e pedidos de esclarecimento

apresentados pelos particulares deverão ser entregues na Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística

delas devendo constar a identificação do reclamante e qualidade em que o faz.

Para conhecimento geral se afixa o presente Edital nos lugares de estilo desta Câmara Municipal, no

endereço electrónico do Município de Guimarães, em www.cm-guimaraes.pt., e Junta de Freguesia.

Eeu, Ny , Diretor de Departamento, o subscrevi.

(Filipe Fontes)

Paços do Concelho de Guimarães, 5 de Março de 2018

O Vereador
(Com competências delegadas e sul

por despacho do Pre: fa Câmara de 19-10-2017)
y

(Fernando Seara de Sá)

Mod. 028/SQ 9


